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ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2006 a 31/12/2007

MATERIA NAO CONTESTADA NA IMPUGNAGAO. DEFINITIVIDADE
DA DECISAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A parte do langamento com a qual o contribuinte concorda ou ndo contesta
expressamente na impugnacdo torna-se incontroversa e definitiva na esfera
administrativa.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO. SUMULA CARF N° 163.

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. IMUNIDADE. REQUISITOS.
EMBARGOS DE DECLARACAO NO RECURSO EXTRAORDINARIO
COM REPERCUSSAO GERAL N°566.622/RS. ARTIGO 14 DO CTN.

Os aspectos procedimentais referentes a certificacdo, fiscalizacdo e controle
administrativo sdo passiveis de definicdo em lei ordinaria, somente exigivel a
lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das
entidades de assisténcia social contempladas no artigo 195 § 7° da Constituicéo
Federal, restando obrigatorio o cumprimento do disposto no Codigo Tributério
Nacional.

CONTFSIBUI(;OES PREVIDENCIARIAS. ENTIDADE BENEFICENTE.
ISENCAO COTA PATRONAL.

Somente fard jus a isencdo da cota patronal das contribuigdes previdenciarias a
entidade beneficente de assisténcia social que cumprir, cumulativamente, as
exigéncias contidas no artigo 55 da Lei n® 8.212 de 1991.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.
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 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007
 MATÉRIA NÃO CONTESTADA NA IMPUGNAÇÃO. DEFINITIVIDADE DA DECISÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. 
 A parte do lançamento com a qual o contribuinte concorda ou não contesta expressamente na impugnação torna-se incontroversa e definitiva na esfera administrativa.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. SÚMULA CARF Nº 163. 
 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. REQUISITOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL Nº 566.622/RS. ARTIGO 14 DO CTN.
 Os aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são passíveis de definição em lei ordinária, somente exigível a lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no artigo 195 § 7º da Constituição Federal, restando obrigatório o cumprimento do disposto no Código Tributário Nacional.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADE BENEFICENTE. ISENÇÃO COTA PATRONAL.
 Somente fará jus à isenção da cota patronal das contribuições previdenciárias a entidade beneficente de assistência social que cumprir, cumulativamente, as exigências contidas no artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Débora Fófano dos Santos - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 183/193) interposto contra decisão no acórdão exarado pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (CE) de fls. 169/175, que julgou a impugnação improcedente e manteve o crédito tributário formalizado no Auto de Infração � DEBCAD 37.215.051-9, consolidado em 28/12/2009, no montante de R$ 2.153.873,99, já incluídos juros, multa de mora e multa de ofício, referente às seguintes contribuições: (i) contribuição de 20% devida pela empresa, incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título aos segurados empregados e aos segurados contribuintes individuais que lhe prestarem serviço; (ii) contribuição devida pela empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e (iii)  contribuição de 15% devida pela empresa, incidente sobre o valor bruto das notas fiscais ou faturas de prestações de serviços realizadas por intermédio de cooperativas de trabalho,  relativas a competências de 01/2006 a 12/2007 (fls. 02/23), acompanhado do Relatório Fiscal (fls. 24/29).
Do Lançamento
Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatório o resumo constante no acórdão recorrido (fls. 170/171):
Trata-se de Auto de Infração por descumprimento de Obrigação Principal AI (DEBCAD nº 37.215.051-9) emitido contra o sujeito passivo acima qualificado, doravante chamado de impugnante, motivado pelo lançamento das contribuições relativas à parte patronal, em razão do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho GILRAT (art. 22, incisos I e II da Lei 8.212/91) e decorrente da contratação de cooperativas de trabalho, com lastro em fundamentação legal contida no relatório Fundamentos Legais do Débito�FLD. 
O auto importou em R$ 2.153.873,99. 
Foram confeccionados os seguintes levantamentos: 
-  �COP �Base de Calculo Cooperativas�, incidindo a parte patronal pela contratação de cooperativas de trabalho (rubrica 1C, alq. 15%), não declarado em GFIP, período de 01/2006 a 09/2007; 
- �NDC � Base de Calculo Contr C Indv�, incidindo a parte patronal sobre contribuintes individuais (rubrica 14, alq .20%), não declarado em GFIP, período de 02/2007 a 02/2007; 
- �NDG � Base de Calculo da Contr  Patr�, incidindo a parte patronal sobre empregados (rubrica 12, alq. 20%) e GILRAT (rubrica 13, alq.1%), não declarado em GFIP, período de 01/2006 a 12/2007. 
De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 24/29: 
O AI originou-se pela declaração em GFIP do código FPAS 639, destinado a entidades que gozam de isenção previdenciária. 
- (...) o Colégio Nossa Senhora das Graças possuía Ato Declaratório de Isenção, deferido em 30/12/1994, no entanto o mesmo foi cancelado em 29/09/2004, não havendo nenhuma nova concessão deste benefício ao Sujeito Passivo até o presente momento; 
- (...) o Sujeito Passivo, para o exercício de 2007, não possui também o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social CNAS, que é pré-requisito necessário, dentre outros, para o requerimento de isenção de contribuições previdenciárias (art. 55 da lei 8.212/91). Quanto ao exercício de 2006, o CEBAS foi concedido em fevereiro de 2009, na forma do art. 37 da Medida Provisória 446/2008, ainda vigente àquela época, conforme cópia da publicação no Diário Oficial. 
- (...) a concessão do CEBAS não é fator consumativo do direito a isenção de contribuições previdenciárias, dependendo a sua efetivação de processo administrativo onde o requerente deverá comprovar todos os pré-requisitos estabelecidos no art. 55 da lei 8.212/91 perante a autoridade competente.
(...)
Da Impugnação
A contribuinte foi cientificada pessoalmente do lançamento em 29/12/2009 (fls. 02 e 112) e apresentou impugnação em 28/01/2010 (fls. 113/117), acompanhada de documentos (fls. 118/164), com os seguintes argumentos extraídos do acórdão recorrido (fls. 171/172):
(...)
Da Impugnação
Inconformada com a autuação, cientificada em 29.12.2009 (fl. 02), o colégio apresentou impugnação em 28.01.2010, acostada às fls.113/117 (documentos anexos das fls.118/164), alegando em síntese que: 
- o Impugnante sempre atendeu aos requisitos estabelecidos na Lei de N° 8.212/1991, sem deixar de mencionar a Lei de N° 12.101/2009, conseqüentemente, goza da imunidade relativa às contribuições sociais 
-  o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, conforme o Processo de N° 71010.002722/2003-89 (vide Diário Oficial datado de 04.02.2009 Doc. 4 anexo), com período de validade de 01.01.2004 a 31.12.2006, mais uma vez, renovou o Certificado de Filantropia, logo, a cobrança de valores insertos no AI ora debelado, (...), já bem demonstra o quão pretende ser o Impugnado, conseqüentemente, violado restou o art. 31, da Lei 12.101/2009. Quanto ao exercício 2007, no dia 03.12.2009, o Impugnante diligenciou com o fim de confirmar a Imunidade aqui explanada, tendo em vista o pedido de renovação perscrutado junto ao Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS  (Doc. 5 anexo),doravante, para fazer frente ao triênio 2006, 2007 e 2008. Neste passo, os itens 2.5 e 2.6 (sic) do Relatório Fiscal (vide fl.2 na verdade deveriam ter tomado os N°s 2.6 e 2.7), repita-se, que toma por base o exercício 2007, mal fere, inicialmente, a prova aqui acostada, sobretudo, derroga o art. 44, da Lei de N° 12.101/2009, este revogou o art.55, da Lei 8.212/91; 
- O cancelamento do Ato Declaratório de Isenção em 29.09.2004 não tem o condão de cancelar a imunidade, que emerge da CF/88; 
- A entidade atende a todos os requisitos do art. 29 da Lei nº 12.101/2009. 
Requer cancelamento da infração.
Da Decisão da DRJ
A 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (CE), em sessão de 09 de julho de 2013, no acórdão nº 08-25.904, julgou a impugnação improcedente (fls. 169/175), conforme ementa abaixo reproduzida (fl. 169):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007 
AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INCIDENTES SOBRE AS REMUNERAÇÕES DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 
Constituem fatos geradores de obrigações tributárias as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e as pagas ou creditadas as contribuintes individuais. 
AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INCIDENTES SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. 
Constituem fatos geradores de obrigações tributárias os pagamentos por serviços prestados mediante cooperativas de trabalho, cuja base de cálculo é o valor bruto das notas fiscais ou faturas.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. IMUNIDADE. REQUISITOS NORMATIVOS PARA CONCESSÃO. 
Efetivado o descumprimento da legislação de regência referente à imunidade, seja lei complementar ou ordinária, a fiscalização está autorizada a lavrar o auto de infração para o custeio da seguridade social. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
A contribuinte tomou ciência do acórdão em 05/11/2013 (AR de fl. 181) e interpôs recurso voluntário em 26/11/2013 (fls. 183/193), em que repisa os mesmos argumentos da impugnação, sintetizados abaixo:
Preliminarmente
Pugna para que o presente julgamento seja convertido em diligência, tudo com o fim de que a documentação relativa ao período de 01/01/2006 a 31/12/2007 seja inspecionada e verificado o atendimento da legislação vigente pertinente à imunidade de contribuições sociais, medida de logo requerida.
Dos Fatos e do Direito
Neste tópico introdutório a Recorrente faz considerações sobre o acórdão recorrido, aduzindo que o Relator deixou de observar o Princípio da Legalidade, ao afirmar que:
�Sendo assim, o Código Tributário Nacional - CTN, mormente em seu art. 14, prevê requisitos aplicáveis a entidades sem fins lucrativos para o gozo da imunidade, porém, a auditoria fiscal não se dedicou a analisar o cumprimento ou não de tais exigências, motivo pelo qual não serão aqui apreciados."  
Relata que o legislador constituinte originário desonerou as atividades educacionais que se prestarem a esses fins, prevendo imunidade de impostos e de contribuições sociais nos artigos 150, VI, "c" e 195, § 7º da Constituição Federal. Assim, a lei que institui contribuições sociais está proibida, por disposição constitucional, de incidir sobre as atividades desenvolvidas pelas instituições particulares de educação sem fins lucrativos.
Assim, afirma não ser razoável que quem promove um direito social seja compelido a recolher tributo destinado exatamente á promoção de direitos sociais, fato justamente desconsiderado pela 6ª Turma da DRJ/FOR.
Dados Históricos
Apresenta breve histórico da instituição de ensino.
Aduz não ser procedente a insinuação por parte do Relator, ao afirmar que: 
"Concordam auditor e auditada quanto à existência de CEBAS para o ano de 2006, considerando sua renovação para o período de 01.01.2004 a 31.12.2006, por meio da Resolução n° 7 de 03.02.2009, acostado à fl. 111. Também não há litígio quanto à inexistência de certificado para o ano de 2007, dado que o sujeito passivo carreou ao (SIC) autos não o certificado em si, mas o mero pedido de renovação para o triênio 2006 a 2008 (fls. 162/164)." 
Nas palavras do próprio Recorrido:
(...) como pode, nessa circunspecção, a Receita Federal querer cobrar valores relativos ao exercício 2006� 01.01.2006 a 31.12.2006, se o Recorrente, no decorrer do exercício 2006, era portador do CEBAS. Para qualquer elucidação, como queira, basta verificar o período de apuração do Auto de Infração de N° 37.215.051 - 9, repita-se, de 01.01.2006 a 31.12.2007.
Quanto ao exercício 2007, relata que no dia 03/12/2009, o Recorrente diligenciou com o fim de confirmar a imunidade, tendo em vista o pedido de renovação perscrutado junto ao Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS, para fazer frente ao triênio 2006, 2007 e 2008. 
Colaciona doutrina, apresenta conceitos de instituição de educação e assistência social e cita artigos da Constituição Federal.
Expõe que não pode prosperar a expressão do Auto de Infração "não recolhimento das importâncias referentes às contribuições previdenciárias mencionadas nos itens 1.2.1 a 1.2.4, que não foram declaradas em GFIP, visto que houve a inserção nesta mesma guia, por parte do sujeito passivo, do código FPAS 639, que é destinado a entidades que gozam da isenção previdenciária, e inibe o cálculo e a consequente declaração das contribuições patronais devidas à Previdência Social." 
Quanto ao item 2.5 do Relatório do Auto de Infração que ora se impugna, consta que o Recorrente possuía Ato Declaratório de Isenção, este "deferido em 30/12/1994, no entanto o mesmo foi cancelado em 29/09/2004, não havendo nenhuma concessão deste benefício ao Sujeito Passivo até o presente momento." O suposto cancelamento ocorrido em 29/09/2004, por si só, remarque-se, ato unilateral, não tem o condão de cancelar a Imunidade do Recorrente, esta emergente da Constituição Federal. 
Do Pedido
Requer a reforma integral do acórdão recorrido, com consequente cancelamento do auto de infração. 
Subsidiariamente, ante a afirmação do julgador de que �tanto o fisco como a empresa auditada concordam quanto a existência de CEBAS para o ano de 2006, considerando sua renovação para o período de 01/01/2004 a 31/12/2006, por meio da Resolução n° 7 de 03/02/2009, acostado à fl. 111", pede o cancelamento dos valores relativos ao exercício 2006, uma vez que o Auto de Infração de nº 37.215.051-9 se refere ao período de 01/01/2006 a 31/12/2007.
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
Da Delimitação do Litígio.
Preliminarmente convém deixar consignado, conforme já relatado em linhas pretéritas, no recurso voluntário a Recorrente repisa os mesmos argumentos da impugnação, limitando-se a sustentar que era detentora de imunidade das contribuições sociais, não rebatendo o mérito da exação, ou seja, deixou de contestar bases, metodologia, alíquotas aplicadas e valores pagos a cooperativas, de modo que tais matérias foram consideradas pelo juízo a quo como não impugnadas, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235 de 1972.
Deste modo, por restarem preclusas na esfera administrativa qualquer discussão sobre as mesmas, atribui-se às conclusões do julgador de 1ª instância, o caráter de definitividade no âmbito administrativo, nos termos do disposto no artigo 42 do Decreto nº 70.235 de 1972.
Dos Requisitos para o Gozo de Imunidade.
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 195, § 7º, confere às entidades beneficentes de assistência social - EBAS, o direito à isenção das contribuições sociais, desde que atendidas as exigências estabelecidas em lei, sendo portanto oportuno inicialmente deixar consignado o registro das alterações normativas ocorridas em relação à matéria:
a) Lei nº 8.212 de 24/7/1991, artigo 55 � vigência até 09/11/2008;
b) Medida Provisória nº 446 de 7/11/2008 � vigência de 10/11/2008 a 11/2/2009 (rejeitada);
c) Lei nº 8.212, de 24/7/1991, artigo 55 � vigência restabelecida de 12/2/2009 a 29/11/2009 e
d) Lei nº 12.101 de 27/11/2009 � vigência a partir de 30/11/2009.
É inconteste, inclusive com manifestação neste sentido pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que apesar do fato do texto constitucional referir-se ao benefício do artigo 195, § 7º como isenção trata-se de imunidade. 
Extrai-se do texto constitucional a necessidade de atendimento de dois requisitos para a entidade fazer jus ao benefício: (i) a entidade de assistência social deve ser beneficente e (ii) deve atender os requisitos previstos em lei.
Com o objetivo de regular os requisitos para outorga da imunidade prevista no artigo 195, § 7oda Constituição Federal, vigia à época dos fatos, a Lei nº 8.212 de 1991, que em seu artigo 55, especificou determinadas condições para o gozo da isenção das contribuições de tratam os artigos 22 e 23 para a entidade beneficente de assistência social que atendesse, cumulativamente, dentre outros, os seguintes requisitos: o reconhecimento como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal e que fosse portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Filantrópicos, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, este renovado a cada três anos.
O § 1º do referido artigo 55 da Lei n° 8.212 de 1991 dispunha que, ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que tratava aquele artigo seria requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Já o artigo 208 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048 de 1999, estabelecia que a pessoa jurídica de direito privado devia requerer o reconhecimento da isenção ao INSS, em formulário próprio, acompanhado dos documentos relacionados nos incisos I a VII.
Cumpre enfatizar que foi submetido ao crivo do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário RE 566.622/RS, tema com repercussão geral reconhecida, a celeuma acerca de que somente por meio de lei complementar podem ser estabelecidos os requisitos para o gozo de imunidades, tendo sido fixada a seguinte tese:
"A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas".
O julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário n° 566.622, restou assim ementado:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO SOB O RITO DA REPERCUSSÃO GERAL. TEMA Nº 32. EXAME CONJUNTO COM AS ADI�S 2.028, 2.036, 2.228 E 2.621. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, E 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CARACTERIZAÇÃO DA IMUNIDADE RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS PROCEDIMENTAIS DISPONÍVEIS À LEI ORDINÁRIA. OMISSÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 55, II, DA LEI Nº 8.212/1991. ACOLHIMENTO PARCIAL. 
1. Aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são passíveis de definição em lei ordinária, somente exigível a lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da Lei Maior, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas. 
2. É constitucional o art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001. 
3. Reformulada a tese relativa ao tema nº 32 da repercussão geral, nos seguintes termos: �A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.� 
4. Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeito modificativo. (RE 566622 ED, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe114 DIVULG 08-05-2020 PUBLIC 11-05-2020)
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal federal em acolher parcialmente os embargos de declaração para, sanando os vícios identificados: i) assentar a constitucionalidade do art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória n. 2.187-13/2001; e ii) a fim de evitar ambiguidades, conferir à tese relativa ao tema n. 32 da repercussão geral a seguinte formulação: "A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas", nos termos do voto da Ministra Rosa Weber, Redatora para o acórdão, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator) 
O acórdão/decisão transitou em julgado em 27/09/2022. 
Da transcrição acima extrai-se que os aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são passíveis de definição em lei ordinária, somente exigível a lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no artigo 195, § 7º da Constituição Federal. 
Análise do Caso Concreto.
Preliminarmente o Recorrente requer a conversão do julgamento em diligência com o objetivo de inspecionar a documentação relativa ao período de 01/01/2006 a 31/12/2007, para ser verificado o atendimento da legislação vigente pertinente à imunidade de contribuições sociais, à luz do artigo 14 do CTN, alegando distorções cometidas pela autoridade julgadora de primeira instância. 
Tendo em vista tais considerações, cumpre observar que a legislação de regência da concessão de isenção das contribuições sociais sofreu relevantes modificações. 
Na vigência do artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991 a concessão e o cancelamento de isenção/imunidade das entidades beneficentes era de competência do INSS.
Com a revogação do referido artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991 pela Lei nº 12.101 de 2009, tal competência passou a ser dos Ministérios da Saúde, Educação e do Desenvolvimento e Combate à Fome, conforme a área de atuação da entidade envolvida, nos termos estabelecidos no artigo 21 da Lei nº 12.101 de 2009.
Os preceitos contidos na Lei nº 12.101 de 2009 foram regulamentados pelo Decreto nº 7.237 de 2010, do qual merecem ser destacados os pontos a seguir:
No artigo 40 do Decreto nº 7.237 de 2009 estavam previstos os requisitos a serem cumpridos cumulativamente para a entidade fazer jus à isenção/imunidade, indicando, em seu artigos 14 e 15 a autoridade competente para a certificação (Ministérios da Saúde, Educação e do Desenvolvimento e Combate à Fome) e a responsabilidade da mesmas por determinar o seu cancelamento a qualquer tempo em caso de constatação de descumprimento dos requisitos necessários à sua obtenção.
Consoante dicção do artigo 42, constatado o descumprimento dos requisitos do artigo 40, era de responsabilidade da fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil a lavratura do auto de infração relativo ao período correspondente. No mesmo sentido dispunha o artigo 32 da Lei nº 12.101 de 2009.
Quanto aos processos de cancelamento de isenção não definitivamente julgados no âmbito do Ministério da Fazenda, assim estabelecia o artigo 45 do Decreto nº 7.237 de 2010:
Art.45.Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção na forma do rito estabelecido noart. 32 da Lei nº 12.101, de 2009, aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.
No caso em análise, extrai-se do Relatório Fiscal o seguinte excerto (fl. 25):
(...)
2.5 Ressalta-se que o Colégio Nossa Senhora das Graças possuía Ato Declaratório de Isenção, deferido em 30/12/1994, no entanto o mesmo foi cancelado em 29/09/2004, não havendo nenhuma nova concessão deste benefício ao Sujeito Passivo até o presente momento. Esta situação foi constatada através de consulta ao banco de dados informatizados CONFILAN - CONSULTA A ENTIDADES FILANTROPICAS - INSS/CNAS (extrato anexo).
2.5 Além de não ser beneficiário de Ato Declaratório de Isenção, é importante mencionar que o Sujeito Passivo, para o exercício de 2007, não possui também o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS, que é pré-requisito necessário, dentre outros, para o requerimento de isenção de contribuições previdenciárias (art. 55 da lei 8.212/91). Quanto ao exercício de 2006, o CEBAS foi concedido em fevereiro de 2009, na forma do art. 37 da Medida Provisória 446/2008, ainda vigente àquela época, conforme cópia da publicação no Diário Oficial. 
2.6 Importante mencionar que a concessão do CEBAS não é fator consumativo do direito a isenção de contribuições previdenciárias, dependendo a sua efetivação de processo administrativo onde o requerente deverá comprovar todos os pré-requisitos estabelecidos no art. 55 da lei 8.212/91 perante a autoridade competente.
(...)
Como visto da reprodução acima, o motivo ensejador do lançamento em litígio decorreu do fato da Recorrente não preencher os requisitos legais na época, previstos no artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991, para permanecer na condição de entidade imune, uma vez que, ante o cancelamento do Ato Declaratório de Isenção em 29/04/2004, não houve nova concessão do benefício, independente do fato de possuir o CEBAS válido para o exercício de 2006.
Assim, por não ter observado legislação específica vigente à época dos fatos no que diz respeito ao cumprimento de aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo, com o intuito de verificar o atendimento da legislação vigente quanto à imunidade, uma vez que, conforme visto anteriormente, houve o reconhecimento pelo STF de que são passíveis de que as mesmas são passíveis de definição em lei ordinária, não se justifica em sede de recurso voluntário, a conversão do julgamento em diligência para suprir falha ou descumprimento de obrigação cujo ônus era exclusivo do contribuinte.
Em complemento ao fundamento acima, convém ressaltar que a matéria a respeito do indeferimento fundamentado do pedido de diligência não se constitui em cerceamento de defesa, é objeto da Súmula CARF nº 163, abaixo reproduzida, de observância obrigatória por parte de seus membros: 
Súmula CARF nº 163 
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021 
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
A manutenção do lançamento pela autoridade julgadora de primeira instância foi fundamentada nos seguintes termos (fls. 174/175):
(...)
No rumo, o cancelamento do Ato Declaratório de Isenção em 29.09.2004 também obsta a fruição da intributabilidade para todo o período fiscalizado, visto que à época de constituição do crédito, o reconhecimento da imunidade era dado pela expedição do citado Ato Declaratório, consoante o já citado art. 55 da Lei nº 8.212/91. 
Somente com a edição Lei nº 12.101/09, a suspensão da imunidade passou a ser contígua à lavratura do respectivo auto de infração pela a (sic) Receita Federal do Brasil, ao constatar o descumprimento dos requisitos especificados em lei, com fulcro nos arts. 31 e 32 da novel norma. 
Confira-se: 
Lei nº 8.212/91  
Art.55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009): 
(...)
§1º Ressalvados os  direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) 
(...) 
§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social � INSS cancelará a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 2028-5) (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) 
______________________  
Lei nº 12.101/09 
Art.31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção I deste Capítulo.
Art.32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção. 
§ 1º Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa. 
§ 2º O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal vigente. 
Percebe-se não caber razão à defesa quando afirma que a Constituição Federal confere o direito à pleiteada imunidade mesmo com o cancelamento do Ato Declaratório de Isenção, visto que o próprio texto constitucional condiciona o benefício ao cumprimento das exigências especificadas em lei. 
Assim, considerando os descumprimentos adrede explicitados, têm-se pela descaracterização do Colégio Nossa Senhora das Graças como entidade beneficente para a seguridade social no período fiscalizado, devendo oferecer à tributação os fatos geradores.
(...)
O motivo ensejador da manutenção do lançamento pela autoridade julgadora de primeira instância decorreu do descumprimento de exigências legais para o gozo da imunidade. 
No caso concreto, como visto anteriormente, o lançamento não decorreu do fato da entidade possuir ou não o CEBAS (exercício de 2006), ou por ter o pedido de análise pendente de julgamento (exercício de 2007) conforme alega a Recorrente, mas sim em razão do cancelamento, em 29/09/2004, do Ato Declaratório de Isenção, deferido em 30/12/1994, sem que houvesse nenhuma nova concessão deste benefício ao Sujeito Passivo até o momento do lançamento.
Em face da decisão proferida pelo STF, os requisitos previstos no artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991 gozam de presunção de constitucionalidade, não podendo ser afastada a sua aplicação por este Conselho, nos termos da Súmula CARF nº 02 e do artigo 98, inciso II, alínea �b� do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023.
Deste modo, uma vez que restou demonstrado que a entidade não atendeu a todos os requisitos legais previstos no artigo 55 da Lei nº 8.212 de 1991, não pode fazer jus à isenção das contribuições previdenciárias. 
Neste sentido, não merece reparo o acórdão recorrido.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Débora Fófano dos Santos
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(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Débora Fofano dos Santos - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,
Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital e
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 183/193) interposto contra decisdo no acérdao
exarado pela 62 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (CE) de fls.
169/175, que julgou a impugnacdo improcedente e manteve o crédito tributario formalizado no
Auto de Infracdo — DEBCAD 37.215.051-9, consolidado em 28/12/2009, no montante de R$
2.153.873,99, ja incluidos juros, multa de mora e multa de oficio, referente as seguintes
contribuigBes: (i) contribuicdo de 20% devida pela empresa, incidente sobre o total das
remuneracles pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo aos segurados empregados e aos
segurados contribuintes individuais que lhe prestarem servigo; (ii) contribuicdo devida pela
empresa para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e (iii)
contribuicdo de 15% devida pela empresa, incidente sobre o valor bruto das notas fiscais ou
faturas de prestacdes de servicos realizadas por intermédio de cooperativas de trabalho, relativas
a competéncias de 01/2006 a 12/2007 (fls. 02/23), acompanhado do Relatorio Fiscal (fls. 24/29).

Do Lancamento

Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatério o resumo constante no
acorddo recorrido (fls. 170/171):

Trata-se de Auto de Infragdo por descumprimento de Obrigagdo Principal Al
(DEBCAD n° 37.215.051-9) emitido contra o sujeito passivo acima qualificado,
doravante chamado de impugnante, motivado pelo lancamento das contribuicGes
relativas a parte patronal, em razdo do Grau de Incidéncia de Incapacidade Laborativa
Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho GILRAT (art. 22, incisos | e Il da Lei
8.212/91) e decorrente da contratacdo de cooperativas de trabalho, com lastro em
fundamentagdo legal contida no relatério Fundamentos Legais do Débito—FLD.

O auto importou em R$ 2.153.873,99.
Foram confeccionados os seguintes levantamentos:

- “COP —Base de Calculo Cooperativas”, incidindo a parte patronal pela contratagdo de
cooperativas de trabalho (rubrica 1C, alg. 15%), ndo declarado em GFIP, periodo de
01/2006 a 09/2007;

- “NDC - Base de Calculo Contr C Indv”, incidindo a parte patronal sobre contribuintes
individuais (rubrica 14, alq .20%), ndo declarado em GFIP, periodo de 02/2007 a
02/2007,

- “NDG — Base de Calculo da Contr Patr”, incidindo a parte patronal sobre empregados
(rubrica 12, alg. 20%) e GILRAT (rubrica 13, alg.1%), ndo declarado em GFIP, periodo
de 01/2006 a 12/2007.

De acordo com o Relatorio Fiscal de fls. 24/29:
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Da Impugnacéao

O Al originou-se pela declaracdo em GFIP do cddigo FPAS 639, destinado a entidades
que gozam de isencdo previdenciaria.

()

- (...) 0 Colégio Nossa Senhora das Gragas possuia Ato Declaratério de Isencéo,
deferido em 30/12/1994, no entanto o mesmo foi cancelado em 29/09/2004, nao
havendo nenhuma nova concessdo deste beneficio ao Sujeito Passivo até o
presente momento;

- (...) o Sujeito Passivo, para o exercicio de 2007, ndo possui também o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social - CEBAS, concedido
pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social CNAS, que é pré-requisito
necessario, dentre outros, para o requerimento de isencdo de contribuigdes
previdenciarias (art. 55 da lei 8.212/91). Quanto ao exercicio de 2006, 0 CEBAS
foi concedido em fevereiro de 2009, na forma do art. 37 da Medida Provisdria
446/2008, ainda vigente aquela época, conforme copia da publicacdo no Diario
Oficial.

- (...) a concessdo do CEBAS néo é fator consumativo do direito a isengdo de
contribuigdes previdenciarias, dependendo a sua efetivacdo de processo
administrativo onde o requerente devera comprovar todos 0s pré-requisitos
estabelecidos no art. 55 da lei 8.212/91 perante a autoridade competente.

A contribuinte foi cientificada pessoalmente do lancamento em 29/12/2009 (fls.
02 e 112) e apresentou impugnagdo em 28/01/2010 (fls. 113/117), acompanhada de documentos
(fls. 118/164), com os seguintes argumentos extraidos do acordao recorrido (fls. 171/172):

Da Decisdo da DRJ

()

Da Impugnagéo

Inconformada com a autuagdo, cientificada em 29.12.2009 (fl. 02), o colégio apresentou
impugnacdo em 28.01.2010, acostada as fls.113/117 (documentos anexos das
fls.118/164), alegando em sintese que:

- 0 Impugnante sempre atendeu aos requisitos estabelecidos na Lei de N°
8.212/1991, sem deixar de mencionar a Lei de N° 12.101/2009,
consequentemente, goza da imunidade relativa as contribui¢des sociais

- 0 Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, conforme o Processo de
N° 71010.002722/2003-89 (vide Diario Oficial datado de 04.02.2009 Doc. 4
anexo), com periodo de validade de 01.01.2004 a 31.12.2006, mais uma vez,
renovou o Certificado de Filantropia, logo, a cobranca de valores insertos no Al
ora debelado, (...), j& bem demonstra o qudo pretende ser o Impugnado,
conseqlientemente, violado restou o art. 31, da Lei 12.101/2009. Quanto ao
exercicio 2007, no dia 03.12.2009, o Impugnante diligenciou com o fim de
confirmar a Imunidade aqui explanada, tendo em vista o pedido de renovacdo
perscrutado junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS (Doc. 5
anexo),doravante, para fazer frente ao triénio 2006, 2007 e 2008. Neste passo, 0s
itens 2.5 e 2.6 (sic) do Relatdrio Fiscal (vide fl.2 na verdade deveriam ter tomado
0s N°s 2.6 e 2.7), repita-se, que toma por base o exercicio 2007, mal fere,
inicialmente, a prova aqui acostada, sobretudo, derroga o art. 44, da Lei de N°
12.101/2009, este revogou o art.55, da Lei 8.212/91;

- O cancelamento do Ato Declaratério de Isengdo em 29.09.2004 ndo tem o
condao de cancelar a imunidade, que emerge da CF/88;

- A entidade atende a todos os requisitos do art. 29 da Lei n® 12.101/2009.
Requer cancelamento da infragéo.
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A 62 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (CE),
em sessdo de 09 de julho de 2013, no acorddo n° 08-25.904, julgou a impugnacdo improcedente
(fls. 169/175), conforme ementa abaixo reproduzida (fl. 169):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/12/2007

AUTO DE INFRAGAO DE OBRIGAGOES PRINCIPAIS. CONTRIBUIGOES
SOCIAIS INCIDENTES SOBRE AS REMUNERACOES DE SEGURADOS
EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

Constituem fatos geradores de obrigacdes tributarias as remuneracdes pagas, devidas ou
creditadas aos segurados empregados e as pagas ou creditadas as contribuintes
individuais.

AUTO DE INFRAGAO DE OBRIGAGOES PRINCIPAIS. CONTRIBUICOES

SOCIAIS INCIDENTES SOBRE PRESTACAO DE SERVICOS REALIZADOS POR
INTERMEDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO.

Constituem fatos geradores de obrigacBes tributérias os pagamentos por servigos
prestados mediante cooperativas de trabalho, cuja base de célculo é o valor bruto das
notas fiscais ou faturas.

DIREITO PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. IMUNIDADE. REQUISITOS
NORMATIVOS PARA CONCESSAO.

Efetivado o descumprimento da legislacdo de regéncia referente a imunidade, seja lei
complementar ou ordindria, a fiscalizacdo estd autorizada a lavrar o0 auto de infragdo
para o custeio da seguridade social.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Do Recurso Voluntario

A contribuinte tomou ciéncia do ac6rddo em 05/11/2013 (AR de fl. 181) e
interpds recurso voluntario em 26/11/2013 (fls. 183/193), em que repisa 0S mesmos argumentos
da impugnacéo, sintetizados abaixo:

Preliminarmente

Pugna para que o presente julgamento seja convertido em diligéncia, tudo com o
fim de que a documentacdo relativa ao periodo de 01/01/2006 a 31/12/2007 seja inspecionada e
verificado o atendimento da legislacdo vigente pertinente a imunidade de contribui¢des sociais,
medida de logo requerida.

Dos Fatos e do Direito

Neste topico introdutorio a Recorrente faz consideracbes sobre o acordao

recorrido, aduzindo que o Relator deixou de observar o Principio da Legalidade, ao afirmar que:
“Sendo assim, o Codigo Tributario Nacional - CTN, mormente em seu art. 14, prevé
requisitos aplicaveis a entidades sem fins lucrativos para 0 gozo da imunidade, porém, a

auditoria fiscal ndo se dedicou a analisar o cumprimento ou ndo de tais exigéncias,
motivo pelo qual ndo serdo aqui apreciados."

Relata que o legislador constituinte originario desonerou as atividades
educacionais que se prestarem a esses fins, prevendo imunidade de impostos e de contribuicGes
sociais nos artigos 150, VI, "c" e 195, § 7° da Constituicdo Federal. Assim, a lei que institui
contribuicbes sociais esté proibida, por disposi¢do constitucional, de incidir sobre as atividades
desenvolvidas pelas instituicdes particulares de educagédo sem fins lucrativos.
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Assim, afirma ndo ser razoavel que quem promove um direito social seja
compelido a recolher tributo destinado exatamente & promoc¢do de direitos sociais, fato
justamente desconsiderado pela 62 Turma da DRJ/FOR.

Dados Historicos

Apresenta breve histdrico da instituicdo de ensino.

Aduz néo ser procedente a insinuagéo por parte do Relator, ao afirmar que:

"Concordam auditor e auditada quanto a existéncia de CEBAS para o ano de 2006,
considerando sua renovacdo para o periodo de 01.01.2004 a 31.12.2006, por meio da
Resolugdo n° 7 de 03.02.2009, acostado a fl. 111. Também ndo hé litigio quanto a
inexisténcia de certificado para 0 ano de 2007, dado gue o sujeito passivo carreou
ao (SIC) autos ndo o certificado em si, mas 0 mero pedido de renovacio para o
triénio 2006 a 2008 (fls. 162/164)."

Nas palavras do préprio Recorrido:

(...) como pode, nessa circunspecgéo, a Receita Federal querer cobrar valores relativos
ao exercicio 2006— 01.01.2006 a 31.12.2006, se 0 Recorrente, no decorrer do exercicio
2006, era portador do CEBAS. Para qualquer elucidacdo, como queira, basta verificar o
periodo de apuracéo do Auto de Infragdo de N° 37.215.051 - 9, repita-se, de 01.01.2006
a 31.12.2007.

Quanto ao exercicio 2007, relata que no dia 03/12/2009, o Recorrente diligenciou
com o fim de confirmar a imunidade, tendo em vista o pedido de renovacdo perscrutado junto ao
Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS, para fazer frente ao triénio 2006, 2007 e
2008.

Colaciona doutrina, apresenta conceitos de instituicdo de educacdo e assisténcia
social e cita artigos da Constituicdo Federal.

Expde que ndo pode prosperar a expressao do Auto de Infracdo "ndo recolhimento
das importancias referentes as contribuicdes previdenciarias mencionadas nos itens 1.2.1 a 1.2.4,
que nao foram declaradas em GFIP, visto que houve a inser¢do nesta mesma guia, por parte do
sujeito passivo, do codigo FPAS 639, que € destinado a entidades que gozam da isencédo
previdenciaria, e inibe o calculo e a consequente declaracdo das contribuicdes patronais devidas
a Previdéncia Social."

Quanto ao item 2.5 do Relatério do Auto de Infracdo que ora se impugna, consta
que o Recorrente possuia Ato Declaratorio de Isencdo, este "deferido em 30/12/1994, no entanto
o mesmo foi cancelado em 29/09/2004, ndo havendo nenhuma concessdo deste beneficio ao
Sujeito Passivo até o presente momento." O suposto cancelamento ocorrido em 29/09/2004, por
si 6, remarque-se, ato unilateral, ndo tem o conddo de cancelar a Imunidade do Recorrente, esta
emergente da Constituicdo Federal.

Do Pedido

Requer a reforma integral do acordao recorrido, com consequente cancelamento
do auto de infracéo.

Subsidiariamente, ante a afirmacdo do julgador de que “tanto o fisco como a
empresa auditada concordam quanto a existéncia de CEBAS para o ano de 2006, considerando
sua renovacdo para 0 periodo de 01/01/2004 a 31/12/2006, por meio da Resolucdo n° 7 de
03/02/2009, acostado a fl. 111", pede o cancelamento dos valores relativos ao exercicio 2006,
uma vez que o Auto de Infracdo de n°® 37.215.051-9 se refere ao periodo de 01/01/2006 a
31/12/2007.
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O presente recurso compds lote sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

Da Delimitacéao do L.itigio.

Preliminarmente convém deixar consignado, conforme ja relatado em linhas
pretéritas, no recurso voluntario a Recorrente repisa 0S mesmos argumentos da impugnacao,
limitando-se a sustentar que era detentora de imunidade das contribuicGes sociais, néo rebatendo
0 mérito da exacdo, ou seja, deixou de contestar bases, metodologia, aliquotas aplicadas e
valores pagos a cooperativas, de modo que tais matérias foram consideradas pelo juizo a quo
como ndo impugnadas, nos termos do artigo 17 do Decreto n°® 70.235 de 1972.

Deste modo, por restarem preclusas na esfera administrativa qualquer discussao
sobre as mesmas, atribui-se as conclus@es do julgador de 12 instancia, o carater de definitividade
no Ambito administrativo, nos termos do disposto no artigo 42 do Decreto n° 70.235 de 1972

Dos Requisitos para 0 Gozo de Imunidade.

A Constituicdo Federal de 1988, em seu artigo 195, § 7°%, confere as entidades
beneficentes de assisténcia social - EBAS, o direito a isencdo das contribuicdes sociais, desde
que atendidas as exigéncias estabelecidas em lei, sendo portanto oportuno inicialmente deixar
consignado o registro das alteracdes normativas ocorridas em relacdo a matéria:

! Art. 42. S#o definitivas as decisdes:

I - de primeira instancia esgotado o prazo para recurso voluntario sem que este tenha sido interposto;

Il - de segunda instancia de que ndo caiba recurso ou, se cabivel, quando decorrido o prazo sem sua interposicao;

111 - de instancia especial.

Parégrafo Unico. Serdo também definitivas as decisdes de primeira instancia na parte que nao for objeto de recurso
voluntério ou ndo estiver sujeita a recurso de oficio.

2 Art. 195. A seguridade social ser4 financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribuicfes sociais: (Vide Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela
Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que Ihe
preste servi¢o, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

()

§ 3° A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, ndo podera contratar
com o Poder Publico nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios. (Vide Medida Proviséria n°
526, de 2011) (Vide Lei n® 12.453, de 2011)

()

8§ 7° Sdo isentas de contribuigdo para a seguridade social as entidades beneficentes de assisténcia social que atendam
as exigéncias estabelecidas em lei.

()
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a) Lei n®8.212 de 24/7/1991, artigo 55 — vigéncia até 09/11/2008;

b) Medida Proviséria n® 446 de 7/11/2008 — vigéncia de 10/11/2008 a 11/2/2009
(rejeitada);

c) Lei n® 8.212, de 24/7/1991, artigo 55 — vigéncia restabelecida de 12/2/2009 a
29/11/2009 e

d) Lein®12.101 de 27/11/2009 — vigéncia a partir de 30/11/2009.

E inconteste, inclusive com manifestacdo neste sentido pelo Supremo Tribunal
Federal (STF)®, que apesar do fato do texto constitucional referir-se ao beneficio do artigo 195, §
7° como isencao trata-se de imunidade.

Extrai-se do texto constitucional a necessidade de atendimento de dois requisitos
para a entidade fazer jus ao beneficio: (i) a entidade de assisténcia social deve ser beneficente e
(ii) deve atender os requisitos previstos em lei.

Com o objetivo de regular os requisitos para outorga da imunidade prevista no
artigo 195, § 7°da Constituicdo Federal, vigia a época dos fatos, a Lei n® 8.212 de 1991, que em
seu artigo 55, especificou determinadas condi¢des para 0 gozo da isencdo das contribuicdes de
tratam os artigos 22 e 23 para a entidade beneficente de assisténcia social que atendesse,
cumulativamente, dentre outros, 0s seguintes requisitos: o reconhecimento como de utilidade
publica federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal e que fosse portadora do
Certificado e do Registro de Entidade de Filantropicos, fornecidos pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social, este renovado a cada trés anos.

O § 1°do referido artigo 55 da Lei n° 8.212 de 1991 dispunha que, ressalvados o0s
direitos adquiridos, a isencdo de que tratava aquele artigo seria requerida ao Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Ja o artigo 208 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado
pelo Decreto n° 3.048 de 1999, estabelecia que a pessoa juridica de direito privado devia
requerer 0 reconhecimento da isencdo ao INSS, em formulario préprio, acompanhado dos
documentos relacionados nos incisos | a VII.

Cumpre enfatizar que foi submetido ao crivo do Supremo Tribunal Federal (STF),
no julgamento do Recurso Extraordindrio RE 566.622/RS, tema com repercussdo geral
reconhecida, a celeuma acerca de que somente por meio de lei complementar podem ser
estabelecidos os requisitos para o gozo de imunidades, tendo sido fixada a seguinte tese:

"A lei complementar € forma exigivel para a defini¢do do modo beneficente de atuagdo
das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7° da CF,

¥ Contribuicéo previdenciaria — Quota patronal — Entidade de fins assistenciais, filantrépicos e educacionais —
Imunidade (CF, art. 195, § 7°). A clausula inscrita no art. 195, 8 7°, da Carta Politica — ndo obstante referir-se
impropriamente a isencdo de contribuicdo para a seguridade social —, contemplou as entidades beneficentes de
assisténcia social o favor constitucional da imunidade tributéria, desde que por elas preenchidos 0s requisitos
fixados em lei. A jurisprudéncia constitucional do Supremo Tribunal Federal ja identificou, na cliusula inscrita no
art. 195, § 7°, da Constituicdo da Republica, a existéncia de uma tipica garantia de imunidade (e ndo de simples
isencdo) estabelecida em favor das entidades beneficentes de assisténcia social. Precedente: RTJ 137/965. Tratando-
se de imunidade — que decorre, em funcdo de sua natureza mesma, do préprio texto constitucional —, revela-se
evidente a absoluta impossibilidade juridica de a autoridade executiva, mediante deliberacdo de indole
administrativa, restringir a eficacia do preceito inscrito no art. 195, § 7°, da Carta Politica, para, em funcdo de
exegese que claramente distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em referéncia, negar, a entidade
beneficente de assisténcia social que satisfaz os requisitos da lei, o beneficio que Ihe é assegurado no mais elevado
plano normativo.” (RMS 22.192, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 19/12/96).
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especialmente no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas
observadas".

O julgamento dos Embargos de Declaragdo no Recurso Extraordinario n°
566.622, restou assim ementado:

EMBARGOS DE DECLARACAO. RECURSO EXTRAORDINARIO SOB O RITO
DA REPERCUSSAO GERAL. TEMA N° 32. EXAME CONJUNTO COM AS ADI’S
2.028, 2.036, 2.228 E 2.621. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTENCIA
SOCIAL. IMUNIDADE. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. ARTS. 146, I, E 195, § 7°,
DA CONSTITUIGAO DA REPUBLICA. CARACTERIZAGAO DA IMUNIDADE
RESERVADA A LElI COMPLEMENTAR. ASPECTOS PROCEDIMENTAIS
DISPONIVEIS A LEI ORDINARIA. OMISSAO. CONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 55, Il, DA LEI N° 8.212/1991. ACOLHIMENTO PARCIAL.

1. Aspectos procedimentais referentes a certificagdo, fiscalizacdo e controle
administrativo sdo passiveis de definicdo em lei ordinaria, somente exigivel a lei
complementar para a definicho do modo beneficente de atuacdo das entidades de
assisténcia social contempladas no art. 195, § 7°, da Lei Maior, especialmente no que se
refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas.

2. E constitucional o art. 55, 11, da Lei n° 8.212/1991, na redago original e nas redacdes
que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3° da Medida Proviséria n°
2.187-13/2001.

3. Reformulada a tese relativa ao tema n° 32 da repercussdo geral, nos seguintes termos:
“A lei complementar ¢ forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuagao
das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7° da CF,
especialmente no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas
observadas.”

4. Embargos de declara¢do acolhidos em parte, com efeito modificativo. (RE 566622
ED, Relator(a): MARCO AURELIO, Relator(a) p/ Acérddo: ROSA WEBER, Tribunal
Pleno, julgado em 18/12/2019, PROCESSO ELETRONICO DJel14 DIVULG 08-05-
2020 PUBLIC 11-05-2020)

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
federal em acolher parcialmente os embargos de declaracdo para, sanando 0s vicios
identificados: i) assentar a constitucionalidade do art. 55, 1I, da Lei n® 8.212/1991, na
redacdo original e nas redacfes que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei n® 9.429/1996 e
pelo art. 3° da Medida Proviséria n. 2.187-13/2001; e ii) a fim de evitar ambiguidades,
conferir a tese relativa ao tema n. 32 da repercusséo geral a seguinte formulagdo: "A lei
complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuagdo das
entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, 8 7°, da CF, especialmente
no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas", nos termos
do voto da Ministra Rosa Weber, Redatora para o acérddo, vencido o Ministro Marco
Aurélio (Relator)

O acordao/deciséo transitou em julgado em 27/09/2022.

Da transcricdo acima extrai-se que 0s aspectos procedimentais referentes a
certificacdo, fiscalizacdo e controle administrativo sdo passiveis de definicdo em lei ordinaria,
somente exigivel a lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das
entidades de assisténcia social contempladas no artigo 195, 8 7° da Constituicdo Federal.

Andlise do Caso Concreto.

Preliminarmente o Recorrente requer a conversdo do julgamento em diligéncia
com o objetivo de inspecionar a documentacéo relativa ao periodo de 01/01/2006 a 31/12/2007,
para ser verificado o atendimento da legislacdo vigente pertinente a imunidade de contribuicfes
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sociais, a luz do artigo 14 do CTN, alegando distor¢des cometidas pela autoridade julgadora de
primeira instancia.

Tendo em vista tais consideracfes, cumpre observar que a legislacdo de regéncia
da concessdo de isencédo das contribuicdes sociais sofreu relevantes modificacgdes.

Na vigéncia do artigo 55 da Lei n° 8.212 de 1991* a concesséo e o cancelamento
de isencdo/imunidade das entidades beneficentes era de competéncia do INSS.

Com a revogacéo do referido artigo 55 da Lei n°® 8.212 de 1991 pela Lei n°® 12.101
de 2009, tal competéncia passou a ser dos Ministérios da Salde, Educacdo e do
Desenvolvimento e Combate a Fome, conforme a area de atuacdo da entidade envolvida, nos
termos estabelecidos no artigo 21 da Lei n° 12.101 de 2009°.

* Art. 55. Fica isenta das contribuicBes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia
social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

()

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isencdo de que trata este artigo sera requerida ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, que terd o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. Revogado pela Lei n° 12.101, de
2009)

§ 2° A isencdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade juridica propria,
seja mantida por outra que esteja no exercicio da isengdo. (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

§ 3° Para os fins deste artigo, entende-se por assisténcia social beneficente a prestacdo gratuita de beneficios e
servicos a quem dela necessitar. (Incluido pela Lei n® 9.732, de 1998). (Vide ADIN n° 2028-5) (Revogado pela Lei
n®12.101, de 2009)

§ 4° O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelard a isen¢éo se verificado o descumprimento do disposto
neste artigo. (Incluido pela Lei n® 9.732, de 1998). (Vide ADIN n° 2028-5) (Revogado pela Lei n°® 12.101, de 2009)
()

> Art. 21. A andlise e decisdo dos requerimentos de concessdo ou de renovacéo dos certificados das entidades
beneficentes de assisténcia social serdo apreciadas no ambito dos seguintes Ministérios:

| - da Salde, quanto as entidades da area de saude;

Il - da Educagdo, quanto as entidades educacionais; e

111 - do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, quanto as entidades de assisténcia social.

8 1° A entidade interessada na certificacdo devera apresentar, juntamente com o requerimento, todos 0s documentos
necessarios a comprovacao dos requisitos de que trata esta Lei, na forma do regulamento.

§ 2° A tramitacdo e a apreciacdo do requerimento deverdo obedecer & ordem cronoldgica de sua apresentagdo, salvo
em caso de diligéncia pendente, devidamente justificada.

§ 2° A tramitagdo e a apreciacdo do requerimento deverdo obedecer a ordem cronoldgica de sua apresentacao, salvo
em caso de diligéncia pendente, devidamente justificada, ou no caso de entidade ou instituicdo sem fins lucrativos e
organizacdo da sociedade civil que celebrem parceria para executar projeto, atividade ou servigco em conformidade
com acordo de cooperagdo internacional do qual a Republica Federativa do Brasil seja parte. (Redacéo dada pela Lei
n° 13.204, de 2015)

§ 3° O requerimento sera apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as peculiaridades do
Ministério responsavel pela area de atuacao da entidade.

§ 4° O prazo de validade da certificacdo serd fixado em regulamento, observadas as especificidades de cada uma
das areas e 0 prazo minimo de 1 (um) ano e maximo de 5 (cinco) anos.

§ 4° O prazo de validade da certificacdo serd de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme critérios definidos em
regulamento. (Redagdo dada pela Lei n® 12.868, de 2013)

§ 5° O processo administrativo de certificacdo devera, em cada Ministério envolvido, contar com plena publicidade
de sua tramitacdo, devendo permitir a sociedade 0 acompanhamento pela internet de todo o processo.

§ 6° Os Ministérios responsaveis pela certificacdo deverdo manter, nos respectivos sitios na internet, lista atualizada
com os dados relativos aos certificados emitidos, seu periodo de vigéncia e sobre as entidades certificadas, incluindo
0s servicos prestados por essas dentro do &mbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.
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Os preceitos contidos na Lei n° 12.101 de 2009 foram regulamentados pelo
Decreto n° 7.237 de 2010°, do qual merecem ser destacados os pontos a seguir:

No artigo 40 do Decreto n° 7.237 de 2009 estavam previstos 0s requisitos a
serem cumpridos cumulativamente para a entidade fazer jus a
isencdo/imunidade, indicando, em seu artigos 14 e 15 a autoridade competente
para a certificacdo (Ministérios da Saude, Educacéo e do Desenvolvimento e
Combate a Fome) e a responsabilidade da mesmas por determinar o seu
cancelamento a qualquer tempo em caso de constatacdo de descumprimento
dos requisitos necessarios a sua obtencao.

Consoante dic¢do do artigo 42, constatado o descumprimento dos requisitos
do artigo 40, era de responsabilidade da fiscalizacdo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil a lavratura do auto de infracdo relativo ao periodo
correspondente. No mesmo sentido dispunha o artigo 32 da Lei n°® 12.101 de
2009.

Quanto aos processos de cancelamento de isencdo ndo definitivamente
julgados no ambito do Ministério da Fazenda, assim estabelecia o artigo 45 do
Decreto n° 7.237 de 2010:

Art.45.0s processos para cancelamento de isen¢do ndo definitivamente julgados em
curso no &mbito do Ministério da Fazenda serdo encaminhados a unidade competente
daquele 6rgdo para verificagdo do cumprimento dos requisitos da isen¢do na forma do
rito estabelecido noart. 32 da Lei n® 12.101, de 2009, aplicada a legislacdo vigente a
época do fato gerador.

No caso em analise, extrai-se do Relatorio Fiscal o seguinte excerto (fl. 25):

()

2.5 Ressalta-se que o Colégio Nossa Senhora das Gragas possuia Ato Declaratorio de
Isencdo, deferido em 30/12/1994, no entanto o mesmo foi cancelado em 29/09/2004,
ndo havendo nenhuma nova concessao deste beneficio ao Sujeito Passivo até o presente
momento. Esta situacdo foi constatada através de consulta ao banco de dados
informatizados CONFILAN - CONSULTA A ENTIDADES FILANTROPICAS -
INSS/CNAS (extrato anexo).

2.5 Além de ndo ser beneficiario de Ato Declaratério de Isencdo, € importante
mencionar que o Sujeito Passivo, para o0 exercicio de 2007, ndo possui também o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social - CEBAS, concedido pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS, que é pré-requisito necessario,
dentre outros, para o requerimento de isengdo de contribui¢Bes previdenciérias (art. 55
da lei 8.212/91). Quanto ao exercicio de 2006, o CEBAS foi concedido em fevereiro de
2009, na forma do art. 37 da Medida Provisoria 446/2008, ainda vigente aquela época,
conforme copia da publicacdo no Diario Oficial.

2.6 Importante mencionar que a concessdo do CEBAS ndo é fator consumativo do
direito a isengdo de contribuicdes previdenciarias, dependendo a sua efetivacdo de
processo administrativo onde o requerente deverd comprovar todos 0s pré-requisitos
estabelecidos no art. 55 da lei 8.212/91 perante a autoridade competente.

()

® DECRETO N° 7.237, DE 20 DE JULHO DE 2010. Revogado pelo Decreto n° 8.242, de 2014. Regulamenta a Lei
n® 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de certificacdo das entidades beneficentes de
assisténcia social para obtencéo da isencao das contribui¢Ges para a seguridade social, e da outras providéncias.
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Como visto da reproducdo acima, 0 motivo ensejador do lancamento em litigio
decorreu do fato da Recorrente ndo preencher os requisitos legais na época, previstos no artigo
55 da Lei n° 8.212 de 1991, para permanecer na condicao de entidade imune, uma vez que, ante
o0 cancelamento do Ato Declaratorio de Isencdo em 29/04/2004, ndo houve nova concessdo do
beneficio, independente do fato de possuir o CEBAS valido para o exercicio de 2006.

Assim, por ndo ter observado legislacdo especifica vigente a época dos fatos no
que diz respeito ao cumprimento de aspectos procedimentais referentes a certificacdo,
fiscalizagdo e controle administrativo, com o intuito de verificar o atendimento da legislagéo
vigente quanto a imunidade, uma vez que, conforme visto anteriormente, houve o
reconhecimento pelo STF de que sdo passiveis de que as mesmas sdo passiveis de definicdo em
lei ordinaria, ndo se justifica em sede de recurso voluntario, a conversao do julgamento em
diligéncia para suprir falha ou descumprimento de obrigacdo cujo Onus era exclusivo do
contribuinte.

Em complemento ao fundamento acima, convém ressaltar que a matéria a respeito
do indeferimento fundamentado do pedido de diligéncia ndo se constitui em cerceamento de
defesa, é objeto da Siumula CARF n° 163, abaixo reproduzida, de observancia obrigatéria por
parte de seus membros:

Sumula CARF n° 163
Aprovada pelo Pleno em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis.(Vinculante, conforme Portaria ME n°
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

A manutencdo do langcamento pela autoridade julgadora de primeira instancia foi
fundamentada nos seguintes termos (fls. 174/175):

()

No rumo, o cancelamento do Ato Declarat6rio de Isengdo em 29.09.2004 também obsta
a fruicdo da intributabilidade para todo o periodo fiscalizado, visto que a época de
constituicdo do crédito, o reconhecimento da imunidade era dado pela expedi¢do do
citado Ato Declaratorio, consoante o ja citado art. 55 da Lei n° 8.212/91.

Somente com a edicdo Lei n° 12.101/09, a suspensdo da imunidade passou a ser
contigua a lavratura do respectivo auto de infragdo pela a (sic) Receita Federal do
Brasil, ao constatar o descumprimento dos requisitos especificados em lei, com fulcro
nos arts. 31 e 32 da novel norma.

Confira-se:
Lei n° 8.212/91

Art.55. Fica isenta das contribui¢cbes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a
entidade beneficente de assisténcia social que atenda aos seguintes requisitos
cumulativamente: (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009):

()

81° Ressalvados os direitos adquiridos, a isencdo de que trata este artigo sera
requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que tera o prazo de 30
(trinta) dias para despachar o pedido. (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

()

§ 4° O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS cancelard a isengdo se
verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Incluido pela Lei n°
9.732, de 1998). (Vide ADIN n° 2028-5) (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)
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Lei n® 12.101/09

Art.31. O direito a isencdo das contribuicdes sociais podera ser exercido pela
entidade a contar da data da publicacdo da concessdo de sua certificacdo, desde
que atendido o disposto na Secdo | deste Capitulo.

Art.32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na
Secdo | deste Capitulo, a fiscalizacdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil
lavrara o auto de infracdo relativo ao periodo correspondente e relatara os fatos
que demonstram o ndo atendimento de tais requisitos para 0 gozo da isencéo.

§ 1° Considerar-se-4 automaticamente suspenso o direito & isencdo das
contribuicdes referidas no art. 31 durante o periodo em que se constatar o
descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lancamento
correspondente ter como termo inicial a data da ocorréncia da infragcdo que lhe
deu causa.

§ 2° O disposto neste artigo obedecera ao rito do processo administrativo fiscal
vigente.

Percebe-se ndo caber razdo a defesa quando afirma que a Constitui¢do Federal confere o
direito a pleiteada imunidade mesmo com o cancelamento do Ato Declaratério de
Isen¢do, visto que o proprio texto constitucional condiciona o beneficio ao cumprimento
das exigéncias especificadas em lei.

Assim, considerando o0s descumprimentos adrede explicitados, tém-se pela
descaracterizagdo do Colégio Nossa Senhora das Gragas como entidade beneficente
para a seguridade social no periodo fiscalizado, devendo oferecer a tributagéo os fatos
geradores.

()

O motivo ensejador da manutencdo do lancamento pela autoridade julgadora de
primeira instancia decorreu do descumprimento de exigéncias legais para 0 gozo da imunidade.

No caso concreto, como visto anteriormente, o langamento ndo decorreu do fato
da entidade possuir ou ndo o CEBAS (exercicio de 2006), ou por ter o pedido de anélise
pendente de julgamento (exercicio de 2007) conforme alega a Recorrente, mas sim em raz&o do
cancelamento, em 29/09/2004, do Ato Declaratorio de Isencdo, deferido em 30/12/1994, sem que
houvesse nenhuma nova concessdo deste beneficio ao Sujeito Passivo até o momento do
lancamento.

Em face da decisé@o proferida pelo STF, os requisitos previstos no artigo 55 da Leli
n° 8.212 de 1991 gozam de presuncdo de constitucionalidade, ndo podendo ser afastada a sua
aplicacdo por este Conselho, nos termos da Siumula CARF n° 02 e do artigo 98, inciso I, alinea
“b” do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 1.634 de 21 de dezembro de
2023.

Deste modo, uma vez que restou demonstrado que a entidade ndo atendeu a todos
0s requisitos legais previstos no artigo 55 da Lei n° 8.212 de 1991, ndo pode fazer jus a isencao
das contribuicdes previdenciarias.

Neste sentido, ndo merece reparo o acordao recorrido.
Concluséo

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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